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MUNICPO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.° 015, de 17 de abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a alínea a" do Inciso II do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal N.° 1.482/98 de 26.06.98, e os art. 58 e 59 da Lei Municipal n°. 1847 de 
27/03/2006 que dispõe sobre o Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, e 
Considerando as Portarias n°. 012 de 24/02/2017, n°. 013 de 24/02/2017, n°. 014 de 24/02/2017, n°. 016 
de 01/03/2018, no. 013 de 12/03/2019 e n°. 013 de 27/03/2020, que concedeu ampliação de carga horária 
para profissionais da educação, e percentual de deslocamento para interior e, 
Considerando a pandemia do COVID-19, que assola o país e, 
Considerando a Podaria MS/GM n°. 356 de 11/03/2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal n°. 13.979 de 06/02/2020 e, 
Considerando as recomendações emanadas da Organização Mundial de Saúde para que os países 
redobrem comprometimento contra a pandemia do COVID-19, bem como do Decreto Estadual no. 4230 de 
16/03/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19 e, 
Considerando que no Decreto Municipal n°. 6.751/2020 de 18 de março de 2020, suspendeu todas as 
atividades de Escolas e CMEIS do Município, RESOLVE 

Art. 10. Cancelar, a partir de 08 de abril de 2020, as ampliações de carga horaria e o percentual de 
deslocamento para interior, concedidos aos profissionais da Educação através das Podarias n°. 012 de 
24/02/2017, n°. 013 de 24/02/2017, n°. 014 de 24/02/2017, n°. 016 de 01/03/2018, n°. 013 de 12/03/2019 e 
n°. 013 de 27/03/2020. 

Art. 20. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações constantes 
no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
abril de 2020, 1310  da República e 650  do Município. 

Sâmaraie'M. Spagnoli 
Chefeda Divisão de 
Recursos Humanos 

Praça Angelo Mezzomo, sln°- 85550-000 -coronel Vivida- Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracao('coronelvivida.pr.2ov.hr  
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
18e l9de abril de2O2O PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N°2017/2017 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Derivados de Cimentos Pato Branco - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 79.847.687/0001 - 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
tubos de concreto para uso do Município de Itapejara d'Oeste, em 
conformidade como Edital de Pregão Presencial N°005/2017. 

Fica prorrogado o prazo contratual, passando sua vigência de 27 (vinte 
e sete) de Março de 2020 para 27 (vinte e sete) de Março de 2021. 
Data do Aditivo de Contrato: 26 (vinte e seis) de Março de 2020. 

Edital 

A 

tdIJNICIPIO 

09/06/2016 
09/06/2019: 

DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
o'. 061/2020 de 17/04/202/1 - Cascarão Público o'. 118/2016 Publicação e'. 001/2016 de 

Súmula: Convocação de candidatas habilitadas ao Concurso Público a'. 118/2116 de 

Cargo Público: Técnica cm Segurança da Trabalha 

0en Cicscil 

naçâ 

Nom. ti. C ,,ta is ic/
101 	

a 5' 

ROSANEGOADE5 

BARBOSA 
45850301 

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 20 
horas semanais, e Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMS 20 horas semanais.  

wovv.i/ior/,s,fici,)in,,sic/p/o.cp,vno/v/vi,la.pn.cos.b,-onforme 

publicação no Integra do ato acima aa anca-te disponisel ao seguinte endereço e/em/nico: 

autorizado pela Lei Municipal n'. 
2759/2017 colicraç/es constantes na Lei Muni ipal n'. 2.852/2018. 

MUNICIFIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Decreto anta/toto, de 13de abel! ti, 2010. Súe,ai,: Ah,, dA liv Adiclu,,sl capasiii nona/urdo 01 70.000,110. 
.4 pch//vociic co ioiopm do aro 2vvd'v no oro/ore d/,p.,rAni ,io ev'gcios o,dc'op,'ipooi,,i,v,: 
//v'.,'/.vco:i/:pelccVola/,,cc,oli,i,',ccnrl,ioile.co,'oo./p 00,/doe/a veio/cedo pela Cci Mao//pci s'200120i7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO no o' (SÉTIMO) TERMO ADITIVO 00 CONTRATO 5'. lOS/tI, DE 11/04/2010, PROVENIENTE DO 
P9EGUO PRESENCIAL W. Oro/IS, DE 05/04/2010, CONFORME ABAIXO MENCIONADO: PARTES: Mue/sipla 
de CieueiS,,dia e A.M. Gessos - EPP (AM CONTROL). OBJETO: Peceagaçsn de prazo evigência da 50011515. 
PRAZO ADICIONAL: Ia (doze) esses. VALOR DO ADITAMENTO: RI. 11.603,42 neve ml, se/soeR/na e vê, 
reais e quarenta e dois centavos). PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 14/04/2020 e 13/04/2021. VIOÉNC1A DO 
CONTRATO: De 14/04/2/16 a 13/04/2022. PORO: CLEVELÂNDIA - P0. DATA DE ASSINATURA: 13/04/2020. 
Clecciandia, 14 de abril de 2020. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO E AnsuniCucúo REF. DISPENSA DE LICITACÃO Na 20/2520 
Tendo elo 0/cIa o Poneorn da C000iceln de Julgamento e da Pnssunadsnla Municipal, que apuraram 
resultado do Peasesen do Dispensa de Lloiiacàs por JusllioAIua e' 20/202D, eu, ALVARO 20110 CEPO 
SCOLARO, P,eta//a, tacos pública a RATIFICAÇÃO do pnsssdimnnin em epigrafes a ADJUDICAÇÃO da 
sE elo da ao cicia veres: 

LOCADORA 
	

ITEM MESES VALOR 
	

VALOR 
MENSAL 0$ TOTAL RI 

JANDIR OCAPINELLO 
	

Dr 
	

06 
	

500,00 
	

3.000,00 
Corinnoe proposta. É a decisão. Gabinete da Pralailu de Chupinzinha - P0, 15 de abril do 2020. Alvaro 
DOo/o Coei SEsiam. Prefeito. 

EspêcIo Extrato do Contrato n* 11212020. Locatário: Município de ChopInzirth.. Locador: J.ndir 
Scapnato. CPF: 137.280.409-91. Objeto: Locação de Imóvel Destinado a Muguel Social para a 
5001/ore Salol da Fatima Serbeoe. Valse Mereci RI 500,00 (qc/ehserns ccci,), toloi/ccndo parava 00 (seis) 

mesas o calvo de 0$ 3.000.00 (três e4 reais). Origem: 0/apensa de Licitação e' 20/2020. 
Fundamento legal: Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Lei Municipal 3.70412018. Elemento ti. 
despesa: r rse F: 000. Dela da assinatura: 15104/2020. Assinam: Alvaro DOnOs Cccl soe/aro, pelo  

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Aditiva in' 01/2020 ao Contrato o' 0002017- ioesi5ibi/Odada n 01/2017 - Contratante: Câmara 
Municipal de Coronel V/oida/PR - Contratado: Oanonsançabnae)/ 0/A Tecnologia M Gestão em 
Serviços, CNPJ e', 00.165.00010001-01. Em razão da prorrogação do PRAZO o REPOSIÇÃO 
INFLACIONÁRIA, descrito eec cláusulas valores s prazos, que passa a ter aseguinte redação: 
prorroga-se avigência o do voelnalo '. 01/2017 do 01.04.2017, pana o período deOl/34/2020à 
51/0312021, alva o contrata reajustado em 3,02% 000torma iedioo do INPC para o período da 
ulg000iaouotnataai, passando o caiar tala) mensal do contrato puna 55 1.725,23 (aro mil, 
setecentos Molete vila reais o vinte etrês centavos). Permanecem em vigor as demais vi//solas 
contratuais 050 alienadas par acta termo. Data: 01.04.202e. LIselo Maria Tnaasei Engoimaren, 
Presidente de Câmara Municipal. 

cont, to: 157n019 
Coo/asado, uanar/ocoou 

..UM às: 031M19 
N- P-511: 066,2019 

Date a, AInsf=A 1V0M020 
valer. 135.12s,2~ 

Date: 17~20 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 01912020 
Fundamentado es art.

- 
cl. 24, II da Lei de Linlroçnos 5.655/53 RATIFICO 5 PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°009/2020, visando a Contrafação de empresa especializada para 
prestação de serviços cc, plataforma moO de e-mail profissional, 5/inC do apiloasnoc do 
produtividade para administração (piaoilha, editor de textos, editor de apresentações), 
aavaeooamanto e Esmpart/ihemenoa de dados em nuvem, para atender acnecessidades 
administrativas do Consorcio totenn,seicipai de Saúde - CONIMN, de acordo pomos condições 
o -pacificações constantes ro Aceno 1- Termo de Referência., conforme seque: 
Valor Global: 33.040,00 
Dotação: 01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00 - PoRoso 000 e 075. 
Dona: 07/04/2020 

ALTAIR sosã GASPARET1'O 
PRESIDENTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE - COMIAS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O/aI presidente Mal, José uaapa,c/5, no as, das aI/buço,, que lhe do conferidos pela legislação, aI, vigor, 
.~paciálmeria pai. Lei 8,~3 	P.,tsri-t, . neta do pane- conclusiva ...,.d. pai. Comislão d. 
Ilu/eçues. ,e,oioa, 
Or 'Homologar , Adjudicar c prosort, uulcoao nestes Istmos; 

o) Modalidade: 	 nlape,cc deilA/c,Oo 
ti) Dcl, de 000.oio 	1710412020 
io 	

aoisgcçaa: 
• bicteda 	.seo: 	0010c/cçaedc ,nrp/eM especial~ pceep,e,uuda A, secssoc 0. plataforma 

As eoecli p,otec,00s/, cai/a as cOaM/Ave dc o,odaseidadc pava cdeurisEcsao Olcs/I,c, 

di.d.=. pam atender ., -socados o~riaMal do Consorcio 
/n,e,en000ioc/d, Saúde -OOSiOc.de acordo oama, condições ccspaoleocuoeo 
constantes no Anexo 1 . Temo de Referência. 

F.—.d... . R..... d. lt ... Vencedora.: 	
Un. quantidade, VI. UMIAN, 	Tocar das Itens 

r. Pacote 005cao/0000:doioe//codaa.oclle,oe,clecal 

a, 	 itoco, de mensagens. agenda, 
P.. lembretes, procassamanolo, ti. testo, penti 
c0ecce058e,, formularias; e,n,ceeneeenioeoeaoe,n, 
me poealb/ildodc dc pccqulcc: caol,/ssaues a 

suporte 2, lho- clarant. .. 7 dia. di. 	Pala 30 

02 . Autorizar c emissão d,(s) mie(e) da empenho mneepord001e/e/ 
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00 - Fontes 000 . 076 

Presicionte 

Nfl(NICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO 550 PARANÁ. 
..Coçlaeiu a'. 0Jde 17/04/2020- Oú,00ia: Cai,00/ae e caiei de 00/04/2020/, ao ampliações de carga /0v/ia o 

peeca0cal da deOti/Taioeon pura ir/orlo, das proEesiooaia de oduoaç5o do l,la,lolpio, 

A publicação na integra do ala scin,c 000aerea-ao disponível no coguieno endereço e/olnOnion: 
.c,,,ocicioi,lii.op.000.b,- conforme autorizado peia Lei Municipal o'. 

275912017  silooacoee conelsotRo az Lei Municipal o'. 2.05212011. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2460/2019 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 

Contratado: Schneider e Chenet Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°30.014.566/0001 -33. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais de expediente etto geral, para uso dos Departamentos da 

Administração Municipal, em conformidade com o Edital de Tomada 

de Preços N°034/2018. 

Fico prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando de 12 (doze) 

de Abril de 2020 para 12 (doze) de Junho de 2020. 

Data do Aditivo de Contrato: 09 (nove) de Abril de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2461/2019 

Contratante: Município de Itapejara D'Oesle- PR 
Contratado: Belinki & Souza Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
08.831.603/0001 -47. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais de expediente em geral, paro suo dos Departamentos da 

Administração Municipal, em conformidade com o Edital de Tomada 

de Preços NO 03412018. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando de 12 (doze) 

de Abril de 2020 para 12 (doze) de Junho de 2020. 

Data do Aditivo de Contrato: 09 (nove) de Abril de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2462/2019 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 

Contratado: Papelaria KJL Distribuidora Ltda 
	

EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°21.943.423/0001 - 15. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais de expediente em geral, para uso dos Departamentos da 
Administração Municipal, em conformidade com o Edital de Tomada 
de Preços N°034/2018. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando de 12 (doze) 

de Abril de 2020 para 12 (doze) de Junho de 2020. 

Data do Aditivo de Contrato: 09 (nove) de Abril de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2464/2019 
Contratante: o nicipio de Itapejara D'Oeste - PR 

Cc - - 'o: Lodi Livraria e Papelaria Ltda- Me, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n"05.509.558/0001 - 10. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais de expediente em geral, para uso dos Departamentos da 
Administração Municipal, em conformidade com o Edital de Tomada 

de Preços N°034/2018. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando de 12 (doze) 
de Abril de 2020 para 12 (doze) de Junho de 2020. 
Data do Aditivo de Contrato: 09 (nove) de Abril de 2020. 

MES 	36.000 	91e,0000 	R$ 33.048.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

PORTARIA N.° 015, de 17 de abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a alínea "a" do Inciso II do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal N.° 1.482/98 de 26.06.98, e os art. 
58 e 59 da Lei Municipal n°. 1847 de 27/03/2006 que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
de Remuneração do Magistério Público Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, e 
Considerando as Portarias n°. 012 de 24/02/2017, n°. 013 de 24/02/2017, n°. 014 de 
24/02/2017, n°. 016 de 01/03/2018, n°. 013 de 12/03/2019 e n°. 013 de 27/03/2020, que 
concedeu ampliação de carga horária para profissionais da educação, e percentual de 
deslocamento para interior e, 
Considerando a pandemia do COVID-19, que assola o país e, 
Considerando a Portaria MS/GM n°. 356 de 11/03/2020, do Ministério da Saúde, que 
regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n°. 13.979 de 06/02/2020 e, 
Considerando as recomendações emanadas da Organização Mundial de Saúde para 
que os países redobrem comprometimento contra a pandemia do COVID-19, bem 
como do Decreto Estadual n°. 4230 de 16/03/2020 que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus—COVID-19 e, 
Considerando que no Decreto Municipal n°. 6.751/2020 de 18 de março de 2020, 
suspendeu todas as atividades de Escolas e CMEIS do Município, RESOLVE 
Art. 10. Cancelar, a partir de 08 de abril de 2020, as ampliações de carga horaria e o 
percentual de deslocamento para interior, concedidos aos profissionais da Educação 
através das Portarias n°. 012 de 24/02/2017, n°. 013 de 24/02/2017, n°. 014 de 24/02/2017, 
n°. 016 de 01/03/2018, n°. 013 de 12/03/2019 e n°. 013 de 27/03/2020. 
Art. 21. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de abril de 2020, 1311  da República e 651  do Município. 
FRANK SCHIAVINI-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Noemir José Antoniolli 	 Sâmara de M. Spagnoli 
Secretario Geral 	 Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DE CORONEL VIVIDA no dia 22/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://www.diariooficiat.coronetvivida.pr.gov.br/ 
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